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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

CONTRATO Nº 608-2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
608-2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, POR INTERMÉDIO DA 
Empresa DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Rua 15 de julho, Nº 32, Centro, na cidade 

de Juazeiro/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.353.945/0001-25, neste ato representada pela 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MAÉVE MELO DOS SANTOS, nomeada pelo Decreto nº 

052/2025, publicado no DOM de 09 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 

44176, portador do CPF nº 728.934.514-20 e RG nº 4109052 SSP/PE, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.676.271/0001-88, sediada na Estrada do Palmital, Nº 5000, Bairro Palmital, CEP 28.993-000, 

na cidade de Saquarema/RJ, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por 

JOÃO GUSTAVO DA CONCEIÇÃO BUCHUD, brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 

142.230.457-41 e Cédula de Identidade nº 26.755.568-8 Detran/RJ, conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

057/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 025/2025, ADESÃO a Ata de Registro de Preço nº 057/2025 - CONSÓRCIO 

INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - CIMINAS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e 11) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para aquisição 

e fornecimento de Móveis escolares, nas conformidades descritas no Termo de Referência e 

Planilha Orçamentária que são parte integrante desta Ata, nas condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico nº 025/2025 e Ata de Registro de Preço 057/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote Rem Descrição Qtde Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 o1 

CONJUNTO BEBE - BIRO COM 04 LUGARES E COM CADEIRA BABA: MESA 
BIRO COM TAMPO COMPENSADO MULTILAMINADO DE 30MM “COM 
BORDAS. MEDINDO 1830X960MM, COM 04 CAVIDADESDE 300X240 MM. 
ASSENTOS EMBUTIDOS EM RESINA TERMOPLASTICA INJETADA COM AREA 
UTIL DE 290X230MM, COM 2MM DE ESPESSURA, POSSUINDO COLUNA 
ENTRE PERNAS DA CRIANCACOM MINIMO DE 30MM, ENCOSTO COM 
ALTURA DE APROXIMADAMENTE 260MM, ALTURA ENTRE OASSENTO E O 
TAMPO DE APROXIMADAMENTE 160 MM, ESPACO MINIMO PARA AS 
PERNAS DE APROXIMADAMENTE 120MM DE ALTURA 100 MM DE LARGURA. 
UM CINTO DE SEGURANCA EM NYLON EMCADA ASSENTO. O ASSENTO 
DEVERA POSSUIR ACABAMENTO ARREDONDADO PARA NAOOCASIONAR 
ACIDENTES/LESOES NAS PERNAS DAS CRIANCAS. LADO POSTERIOR DA 
MESA EM FORMA DE ARCO COM 1000 MM DE AREA, PERMITINDO O FACIL 
ACESSO DO USUARIO EM TODOS OS PONTOSDA MESA. ALTURA DO TAMPO 
AO CHAO DE 760MM. ESTRUTURA DE SUSTENTACAO DO TAMPOFORMADA 
POR TUBOS OBLONGO 20X48MM, MOLDADO CONFORME A CURVATURA 
DO TAMPO, TUBOSSOX30MM NAS EXTREMIDADES DA PARTE INTERNA DO 
TAMPO, 4 COLUNAS, SENDO 2 EM CADA LATERAL, EM TUBOS DE ACO 
CARBONO RETANGULAR DE MEDIDA 80X40MM FAZENDO A INTERLIGACAO 
DA ESTRUTURA DO TAMPO AOS PES, 1 BARRA DE SUSTENTACAO ENTRE AS 
COLUNAS LATERAIS EM TUBO RETANGULAR MEDINDO 50X30MM. PES 
DUPLOS EM FORMATO DE SKI CONFECCIONADOS EM TUBO 50X25MM. 
SAPATAS DIANTEIRAS MEDINDO 50X50MM E TRASEIRA MEDINDO 
50X200MM, ANTIDERRAPANTES E TAMBEM COM A FUNCAO DE PROTECAO 
DA PINTURA. O MOBILIARIO NAO DEVERA TRAZER NENHUM RISCO DE 
ACIDENTES PARA OS BEBES. CADEIRA OPERACIONAL PARA 
SUPERVISOR:ASSENTO: 400MM DE LARGURA —E 460MM DE 
PROFUNDIDADE. ENCOSTO: 405M 

40 R$ 7.027,00 R$ 281.080,00 

01 02 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL — MESA COM 10 CADEIRAS MESA COM 
TAMPO UNICO SEMEMENDAS MEDINDO 2150MM DE COMPRIMENTO POR 
948MM DE LARGURA, COM ESPESSURA DE 8MME BORDA SEM EMENDAS 
MEDINDO 50MM, CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLASTICA DE 
ALTOIMPACTO ABS VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS. LOGOMARCA 
DO FABRICANTE INJETADA NA SUPERFICIE DO TAMPO. TAMPO FIXADO A 
ESTRUTURA POR MEIOS DE PARAFUSOS. ALTURA DO TAMPO AO CHAO DE 
590MM ESTRUTURA FABRICADA EM TUBOS DE ACO INDUSTRIAL, BASEDO 
TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBOS RETANGULARES MEDINDO 
20X40MM, COBRINDO TODOO PERIMETRO DA MESA, UMA BARRA DE 
SUSTENTACAO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 25X25MM, PES 
EM FORMATO DE U INVERTIDO PERMITINDO O EMPILHAMENTO DAS 
MESAS MEDINDO 1,5 POLEGADA DE DIAMETRO, COM PONTEIRAS NAS 
SUAS EXTREMIDADES CONFECCIONADASEM RE SINA PLASTICA PP 
(POLIPROPILENO), DESEMPENHANDO A FUNCAO DE PROTECAO E ATRITO 
COM O CHAO, AUMENTANDO A DURABILIDADE. CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA PLASTICA PP (POLIPROPILENO). O ENCOSTO POSSUI 
APROXIMADAMENTE 340MM DE LARGURA POR 280MM DE EXTENSAO 
VERTICAL E O ASSENTO POSSUI APROXIMADAMENTE 340MM DE LARGURA 
POR 340MM DE PROFUNDIDADE, AMBOS COMPONENTES MONTADOS 
EM ESTRUTURA TUBULARDE ACO CARBONO, PRODUZIDA EM TUBOS QUE 
FORMAM BASE ASSENTO, ENCOSTO E AS PERNAS. BARRA DE LIGACAO EM 
TUBO 7/8. REFORCO DO ASSENTO EM TUBO REDONDO COM DIAMETRODE 
22,22MM. TODA ESTRUTURA METALICA PINTADA ELETROSTATICAMENTE 
NA COR CINZA. PONTEIRAS DE RESINA PLASTICA EM PP (POLIPROPILENO) 

250 R$ 7.800,00 R$ 1.950.000,00 

ifi
car

 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
.1
do
c.
co
m 

br
/v
er
if
ic
ac
ao
/F
5A
2-
90
6B
-B
92
B-
C4
52
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
F5
A2
-9

06
B-
B9
2B
-C
45
2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Rua 15 de julho, 32 - Centro, Juazeiro - BA, CEP 48903-495 
CNP] nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br 

As
si
na
lo
 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 

J
O
A
O
 
G
U
S
T
A
V
O
 

DA
 
C
O
N
C
E
I
C
A
O
 
B
U
C
H
U
D
 

e 
M
A
E
V
E
 
M
E
L
O
 
DO
S 

S
A
N
T
O
S
 

Pa
ra
 

—
 

V
u

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/02/2026 22:41:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e82c9d7a-4110-43a0-9fa8-c4f2f641fbbf



Prá Ny 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

EM DESIGN BOLEADO (PONTA ARREDONDADA), PERMITINDO A PROTECAO 
DA ESTRUTURA DURANTE O EMPILHAMENTO, EVITANDO QUALQUER TIP 
Conjunto Hexagonal Em Resina TERMOPLASTICA COMPOSTO DE MESA E 6 
CADEIRAS - TAMANHO INFANTILMESA COM TAMPO LISO BIPARTIDO, 
MEDINDO 1,20M DE DIAMETRO, SEXTAVADA COM CADA ARESTA MEDINDO 
60CM, CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLASTICA DE ALTO IMPACTO 
ABS VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS. SUPERFICIE COM ESPESSURA 
MINIMA DE6MM MICRO TEXTURIZADA, BORDAS DUPLAS SENDO A BORDA 
EXTERNA COM ESPESSURA DE 3,5MM E BORDA INTERNA 1,8MM 
CONECTADAS POR NERVURAS EM TODO CONTORNO COM 20MM DE 
ALTURA. ALTURA DA BORDA EXTERNA SEM EMENDAS COM NO MINIMO 
30MM BRILHANTE FIXADO A ESTRUTURA POR MEIOS DE PARAFUSOS. BASE 
DA MESA FORMADA POR UM TUBO UNICO, MEDINDO20MM X 20MM 
POSICIONADO SOB O TAMPO, FABRICADA PELO PROCESSO DE 
CONFORMACAO MECANICA POR DOBRAMENTO, RESULTANDO EM UM 
UNICO PONTO DE SOLDA UNINDO AS EXTREMIDADES DO MESMO TUDO, E 
UMA BARRA DE SUSTENTACAO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 

01 03 | 20MMX 20MM, 6 COLUNAS COM TUBO DE 1.1/2 POLEGADAS PARA OS PES, | 250 | R$4.011,00 | R$1.002.750,00 
COM PONTEIRASEM POLIPROPILENO INJETADO. ALTURA TAMPO/CHAO 
590MM.TODA A ESTRUTURA METALICA EFABRICADA EM TUBO DE ACO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUIMICOS PARA 
PROTECAO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E SOLDADO ATRAVES DO 
SISTEMA MIG.CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLASTICA 
VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSODEINJECAO TERMOPLASTICO, 
MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM AUTO- RELEVO DEVERA ESTAR NO 
ENCOSTO. ASSENTO COM MEDIDAS MINIMAS 340MM X 340MM, ALTURA 
ASSENTO/CHAO349MM APROXIMADAMENTE, FIXADO POR PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS MINIMAS 340MM X 330MM COM PUXADOR 
PARA FACILITAR O CARREGAMENTO DA CADEIRA, FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSO. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados a partir da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVI) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência e Ata de Registro de Preço, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 3.233.830,00 (Três milhões duzentos e trinta e três 

mil oitocentos e trinta reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são ixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a 

partir da divulgação deste intrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) conforme o Artigo 94 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

7.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser 

adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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9.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

a) Gestão/Unidade: 0707001 

b) Fonte de Recursos: 1542 / 1540 / 1546 / 1500 

c) Programa de Trabalho: 2037 /2040 

d) Elemento de Despesa: 449052 

e) Plano Interno: 

f) Nota de Empenho: 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

12.1. Atendendo às exigências contidas no inciso Il! do art. 104 e §§ 1º e 22, do art. 117 da Lei 

nº. 14.133/2021, será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar a 

compra, como representante da Administração 

12.2. Gestor e Fiscal: 

Gestora: RENATA CARLA GOUVEIA ARAÚJO, CPF 023.901.484-76, MATRÍCULA: 5912 

Fiscal: ANDERSON MARCOLINO DOS SANTOS, CPF: 004.928.275-16, MATRÍCULA: 44.438 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO (art. 92, §1°) 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ..., Seção Judiciária de ... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

JUAZEIRO/BA, 09 de dezembro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 

DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
JOÃO GUSTAVO DA CONCEIÇÃO BUCHUD 

ESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: F5A2-906B-B92B-C452 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v JOAO GUSTAVO DA CONCEICAO BUCHUD (CPF 142 XXX.XXX-41) em 10/12/2025 10:58:11 
GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

JOAO GUSTAVO DA CONCEICAO BUCHUD (CPF 142 XXX.XXX-41) em 10/12/2025 11:55:35 

GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << ACSOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

MAEVE MELO DOS SANTOS (CPF 728.XXX.XXX-20) em 10/12/2025 18:27:51 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/FSA2-906B-B92B-C452
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 11.676.271/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 12:18:54 do dia 18/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/05/2026. 
Código de controle da certidão: C572.1731.72EA.188E 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA 
SAQUAREMA 

Secretaria de Receitas, Tributação e Desenvolvimento Econômico 

Certidão Negativa de Débitos 
CERTIDÃO Nº.: 42354/2025 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Numero do Cadastro.. 

Nome Contribuinte... 

1252142-0 

DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ. . 11.676.271/0001-88 

Endereço. . EST DE PALMITAL Nº 5000 

Complemento. . GALPAO 

Bairro....... PALMITAL 
Atividade Principal.: 3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CERTIFICA, para os devidos fins, que o cadastro acima especificado, pertencente ao 
contribuinte supra caracterizado está quite com à Secretaria de Receita, Tributação e 
Desenvolvimento Econômico de Saquarema-RJ, com relação a Débitos e Taxas Municipais 
inclusive com a Dívida Ativa até a presente data. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Secretaria de Receita e Tributação de cobrar 
quaisquer débitos que venham à ser posteriormente apurados. 

Certidão válida por 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

Saquarema-RJ, 17 de Novembro de 2025 

Responsável pelo Departamento 

Código de Autenticidade: 298070184298070 

Para consultar a autenticidade da Certidão, acessar o site da Prefeitura de Saquarema 
utilizando o códido de autenticidade em http://www.saquarema.rj.gov.br/cidadao 

CNPJ: 32.147.670/0001-21 Rua Coronel Madureira, 77 - Centro - Saquarema - RJ CEP:28990-000 Tel.: (22) 2651-2254 

Wwww.saquarema.r).gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA ¥ 

+ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº: 11-2025/3165738 

Código de verificação de autenticidade: 86471fdf280518f9d67f77d8902cb197 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS - CND 

IDENTIFICAGAO DO REQUERENTE 

Raiz de CNPJ: 11.676.271 CAD-ICMS: — Ativo 

RAZÃO SOCIAL: — DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 

direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 17/11/2025 ÀS 14:41:46 

VÁLIDA ATÉ: 15/02/2026 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

De acordo com o § 2º, do Art. 3º da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de 
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro. 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI- 
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo | da 
Parte 1l da Resolução SEFAZ nº 720/2014. 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.676.271/0001-88 

Certidão nº: 70238459/2025 

Expedição: 17/11/2025, às 11:45:48 

Validade: 16/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.676.271/0001-88, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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10/12/2025, 09:56 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.676.271/0001-88 

Razão 
Social: 

Endereço: — EST DO PALMITAL 5000 / PALMITAL / SAQUAREMA / RJ / 28993-000 

DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026 

Certificação Número: 2025120411121647300170 

Informação obtida em 10/12/2025 09:59:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador jsf 11
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Didri JN fi ial ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO ário) Oficial do 11 DE DEZEMBRO DE 2025+ ANO XV + Nº 03401 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 2 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 608-2025 (AD/PE Nº 025-2025) 

ADESÃO ATA Nº 057-2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025-2025- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057-2025, 

PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - CIMINAS, INSCRITO CNPJ: 

19.493.732/0001-99 

ORGÃO GERENCIADOR CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - CIMINAS, Inscrito no 

(DETENTOR DA ARP): CNPJ: 19.493.732/0001-99 
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ: 

REQUISITANTE 45.353.945/0001-25 

(CARONA): 
FONECEDOR : DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob nº: 

11.676.271/0001-88 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento 

de Móveis escolares, nas conformidades descritas no Termo de 

Referência e Planilha Orçamentária que são parte integrante desta Ata, 

nas condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 025/2025 e Ata de 

Registro de Preço 057/2025 

VALOR GLOBAL R$ 3.233.830,00 (Três milhões duzentos e trinta e três mil oitocentos e 

trinta reais). 

ASSINAM: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — MAÉVE 

MELO DOS SANTOS 
CONTRATADA: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - Representante 
Legal - JOÃO GUSTAVO DA CONCEIÇÃO BUCHUD 

Data da Assinatura: 09/12/2025 [ Vigência: | 12 MESES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE JUAZEIRO (OB gy, 
5 %, 

Rua 15 de Julho, 32 

Centro 

JUAZEIRO - BA 

CNPJ: 13.915.632/0001-27 

NOTA DE EMPENHO) 

Proc. Adm: Empenho: 735 Exerc.: 2025 Tipo: ESTIMATIVA |crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAGAO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0707001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

|Função: 12 - EDUCAÇÃO 

[Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental 

|Programa: 006 - EDUCAÇÃO - DIREITO DO CIDADÃO, DEVER DO 

ESTADO. COM ACESSO, PERMANÊNCIA E QUALIDADE 

|Ação: 2040 - MANUTENCAO DA EDUCACAO DO ENSINO 

IFUNDAMENTAL 

Elemento: 4.4.9.0.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Modalidade: 057-2025AD - (Lei 14133/21) Pregão 

Contrato: 608-2025 - 2025 

(Convênio: 

Cat. da Despesa: 5155 - MOBILIÁRIO EM GERAL 

Incorporação: 

Desp. de Pessoal: 

[Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - FME Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

93.342,00 1.000,00 92.342,00 

(CREDOR 

|R.Social/Nome: 29846 - DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

[C.N.P.J/CPF: 11.676.271/0001-88 RG. 

.M. LE: 

Banco: Agência: 

Endereço: 
Bairro: 

Cidade/UF: 

Conta: 

IHISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

(Contratação de empresa especializada para, através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 057/2025, originária do Consórcio Interfederativo MINAS 
[GERAIS CIMINAS, Pregão Eletrônico nº 025/2025, Processo Licitatório 057/2025, para contratação de empresa especializada para aquisição de móveis 
escolares destinados às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Juazeiro BA. 

Itens do Empenho 

tem | código | Descrição Unidade | Quantidade | Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 11/12/2025 

|valor: 1.000,00 ( Um Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 

11/12/2025 

MAEVE MELO DOS SANTOS 

CPF: 728.934.514-20 

Secretário (a) de Educação 

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO 

PRÓPRIO EM:11/12/2025 

Servidor 

Login: 00759111596 Empenho: 735 
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